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CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO (LEGISLATIVO)

1. Normatização

Exercício de 2025

O Sistema de Controle Interno no Município de Missal - PR foi implantado através

da Lei nº 812 de 26 de novembro de 2007, em cumprimento às disposições contidas nos

artigos 31, 70 a 74 da Constituição Federal, Artigos 18 e 78 da Constituição do Estado do

Paraná, Artigos 59 e 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal, Artigos 75 e 79 da Lei Federal

nº 4.320/64 e dos Artigos 93 e seguintes da Lei Orgânica do Município. Em 2019 foi

sancionada a Lei nº 1.497 de 08 de outubro de 2019, alterando a competência e estrutura
do Sistema do Controle Interno do Município de Missal.

A referida Lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização dos Poderes Executivo

e Legislativo do Município de Missal. O Sistema de Controle Interno tomará por base para

a fiscalização o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os orçamentos das

entidades, a escrituração e demonstrações contábeis e outros procedimentos correlatos,

além dos demais instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor, visando à

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial, à aplicação das subvenções,

auxílios e contribuições, a renúncia de receitas, assim como a verificação da legalidade,

legitimidade, eficiência, eficácia e economicidade na gestão dos recursos.

O Controle Interno do Município de Missal abrange os Poderes Executivo e

Legislativo, compreendendo assim as duas estruturas.

A Controladoria-geral do Município de Missal conta com a autonomia necessária

para a execução de suas rotinas, bem como para criar métodos de Controle Interno que

possam corroborar com o efetivo cumprimento das normas estabelecidas, promovendo o

desenvolvimento de todos os servidores, criando uma consciência e motivando-os, no que

for cabível, a prática de ações conjuntas de controle setoriais da Administração

O Poder Executivo designou o Coordenador-Geral do Controle Interno do Município

através do Decreto nº 6309 de 03 de janeiro de 2025, tanto do Poder Executivo como

também do Poder Legislativo do Município de Missal. De acordo com o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná -TCE/PR, o Prejulgado nº 06 permite que a atividade de

Controle Interno no Legislativo seja realizada por servidor do Executivo.
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Por fim, informamos que o Município de Missal/PR é de pequeno porte e possui
população estimada de 11.423 habitantes (IBGE 2025).

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno no
exercício de 2025 e pela emissão deste relatório

CONTROLADOR ATUAL

Nome: Vilmar Spies CPF: 026.235.119-69
Período de responsabilidade: 01/01/2025-31/12/2025
Servidor ocupante de cargo efetivo?

Nome do cargo efetivo ocupado: Analista em Tecnologia da Informação

(X) SIM () NÃO

() Ensino Fundamental
Formação Acadêmica:

() Ensino Médio/Técnico
(Apresentar cópia do documento

() Superior
comprobatório)

(x) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado
Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos
60 meses?

(x) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes.
) Não, justificar.

3. Relação de Servidores

Não existem outros servidores lotados no sistema de controle interno do Poder
Legislativo do Município de Missal-PR.

4. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2025:

No
Período

avaliado

% ou

Setor Ações/Pontos
de Controle

Metodologia
Utilizada amostra

avaliada

Conclusão

01 Exercício

de 2025
Câmara

Municipal de
Vereadores

Vedações da
LRF

Vedação da Lei

nº 4320/64

Observações e
recomendações para o

cumprimento da LRF-

Lei Complementar n
101/2000 e da Lei n

4320/64

100% Regular

02 Exercício

de 2025

Geral

acompanhamento no

Cumprimento da Verificações e
Agenda de
Obrigações do
TCE/PR

site TCE-PR em

Jurisdicionados -

100% Regular

03 Exercício

de 2025

Agenda de Obrigações e
através de orientações
verbais

Transparência
da Gestão
Fiscal

Cumprimento da
LRF, Artigo 9°.,
$4º.

Audiências Públicas 100% Regular
para avaliação das
Metas Fiscais
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